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           Prefeitura DO MunicÍPIO de CAMBÉ

 Estado do Paraná                  


Cambé, aos 26 de setembro de 2019.

Exmo. Sr.

JOSÉ CARLOS CAMARGO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Cambé 

NESTA 

Mensagem do Projeto de Lei n°______/2.019 

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência o PROJETO DE LEI Nº_____/2019, cuja súmula tem o seguinte teor: DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E O REMEMBRAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Na expectativa de sermos atendidos, reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente,

José do Carmo Garcia

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº_____/2019

EMENTA: DEFINE O PERÍMETRO URBANO DA MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO URBANA E DAS ÁREAS DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

SEÇÃO I 

Da Conceituação de Termos e Siglas

Esta Lei, parte integrante do Plano Diretor Municipal, estabelece o perímetro urbano da Macrozona de Estruturação Urbana e das Áreas de Urbanização Específica no Município, e dá outras providências; 

Para a aplicação dos requisitos e disposições desta lei, são adotadas as seguintes definições:

DATUM - Marco geodésico horizontal ou vertical usado como ponto de origem do sistema geodésico;

SGB - Sistema Geodésico de Referência Brasileiro;

SIRGAS - Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas;

SIRGAS 2000 - Datum Planimétrico, referencial geodésico adotado na presente Lei;

UTM - Universal Transversa de Mercator, sistema referencial de localização terrestre adotado na presente Lei, com coordenadas métricas planas dadas pelos componentes E (Este) e N (Norte);

ZUE - ZONA DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA.

Compõe os perímetros urbanos do Município:

Perímetro Urbano da Macrozona de Estruturação Urbana;

Perímetro Urbano das Áreas de Urbanização Específica.

Compõe as Áreas de Urbanização Especificas:

ZUE-1 - Urbanização Específica denominada na Lei Específica e Complementar de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano como Vila Rural João Inocente;

ZUE-2 - Urbanização Específica denominada na Lei Específica e Complementar de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano como Bom Sucesso;

ZUE-3 - Urbanização Específica denominada na Lei Específica e Complementar de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano como Córrego Pedroso.

São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos, com os mapas de delimitação do perímetro e os quadros com as coordenadas UTM de cada área, sendo:

Anexo I - Mapa do Perímetro Urbano da Macrozona de Estruturação Urbana;

 Anexo II - Quadro de coordenadas do Perímetro Urbano da Macrozona de Estruturação Urbana;

Anexo III - Mapa da delimitação da Área de Urbanização Específica ZUE-1;

Anexo IV - Quadro de coordenadas da delimitação da Área de Urbanização Específica ZUE-1;

Anexo V - Mapa da delimitação da Área de Urbanização Específica ZUE-2;

Anexo VI - Quadro de coordenadas da delimitação da Área de Urbanização Específica ZUE-2;

Anexo VII - Mapa da delimitação da Área de Urbanização Específica ZUE-3;

Anexo VIII - Quadro de coordenadas da delimitação da Área de Urbanização Específica ZUE-3.

Todas as coordenadas descritas nos anexos da presente Lei estão georreferenciados ao SGB e encontram-se representados no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51º, tendo como Datum o SIRGAS 2000, fuso 22S.

Parágrafo único - Todas as áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 

Na delimitação do perímetro urbano da Macrozona de Estruturação Urbana da presente Lei, foi considerado a divisa estabelecida entre os Municípios de Cambé e de Londrina, de acordo com o termo de audiência especial realizada pela 4º Inspetoria de Terras, do Departamento de Geografia, Terras e Colonização do Estado do Paraná, e o acordo firmado entre as respectivas Câmaras de Vereadores, oficializado através da Lei Municipal nº 39 de 06 de dezembro de 1968 pela Cidade de Cambé e através da Lei Municipal nº 1.305 de 23 de abril de 1968 pela Cidade de Londrina.

Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº2.722 de 15 de maio de 2015.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 26 de setembro de 2019

José do Carmo Garcia

Prefeito Municipal

Anexo I - MAPA DE PERÍMETRO - MacroZONA de Estruturação Urbana 
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Anexo iI - QUADRO DE COORDENADAS DO PERÍMETRO DA MacroZONA de Estruturação Urbana

	Ponto


	Coordenada E (m)
	Coordenada N (m)

	1
	479048,62
	7434752,19

	2
	478855,76
	7434340,58

	3
	477163,43
	7433748,42

	4
	476913,03
	7433368,38

	5
	476366,60
	7432368,05

	6
	475852,43
	7431604,65

	7
	475414,76
	7431140,49

	8
	474813,16
	7430514,76

	9
	475031,27
	7430263,35

	10
	475058,23
	7430266,97

	11
	474636,20
	7429030,88

	12
	474680,55
	7429039,22

	13
	475835,27
	7428244,73

	14
	475583,15
	7428003,68

	15
	475586,75
	7425789,89

	16
	475960,61
	7424674,40

	17
	476180,13
	7424663,49

	18
	478423,63
	7422478,14

	19
	477854,40
	7421909,11

	20
	477348,82
	7421403,51

	21
	477170,95
	7421221,64

	22
	476874,44
	7421949,50

	23
	476562,44
	7421598,03

	24
	476689,79
	7421411,15

	25
	476725,13
	7421077,96

	26
	476801,27
	7421031,62

	27
	476784,98
	7420954,31

	28
	476749,65
	7420760,09

	29
	476771,10
	7420719,03

	30
	476753,57
	7420673,92

	31
	476704,75
	7420669,46

	32
	476484,72
	7420442,55

	33
	476448,78
	7420327,85

	34
	476516,14
	7420179,73

	35
	476576,24
	7419882,73

	36
	476472,73
	7419599,98

	37
	476397,37
	7419575,15

	38
	476268,63
	7419426,47

	39
	476135,09
	7419492,36

	40
	476115,73
	7419694,22

	41
	475425,15
	7420548,84

	42
	474402,79
	7421030,14

	43
	474228,17
	7421148,87

	44
	472717,58
	7421838,62

	45
	471744,99
	7421162,90

	46
	471478,29
	7421185,72

	47
	470660,29
	7419862,89

	48
	469499,55
	7420425,91

	49
	470112,84
	7421641,46

	50
	467718,09
	7422801,81

	51
	466930,68
	7424018,49

	52
	467324,27
	7424123,37

	53
	467524,92
	7424376,18

	54
	467517,12
	7424571,62

	55
	467412,34
	7424895,32

	56
	467589,62
	7425084,04

	57
	467865,11
	7425028,14

	58
	468126,51
	7424994,92

	59
	468307,88
	7425868,64

	60
	468401,00
	7425815,66

	61
	468703,16
	7426188,88

	62
	468866,75
	7426133,17

	63
	468885,22
	7426531,61

	64
	469148,71
	7426614,65

	65
	469126,96
	7426723,42

	66
	469539,72
	7427384,72

	67
	469319,67
	7427834,75

	68
	470341,79
	7428204,55

	69
	470221,81
	7428669,85

	70
	471194,95
	7428603,21

	71
	471878,44
	7429010,54

	72
	473301,60
	7428866,30

	73
	473328,38
	7429047,93

	74
	473356,19
	7430104,79

	75
	473456,05
	7430568,43

	76
	473673,90
	7430859,34

	77
	473923,51
	7431081,56

	78
	474196,70
	7431316,24

	79
	475079,02
	7432238,69

	80
	475562,83
	7432972,54

	81
	476037,01
	7433850,66

	82
	476172,45
	7434072,86

	83
	476298,44
	7434256,03

	84
	476443,71
	7434449,92

	85
	476649,43
	7434611,96

	86
	476855,62
	7434700,74

	87
	477871,75
	7435058,36

	88
	478048,58
	7435216,28

	89
	478238,94
	7435335,90

	90
	478429,48
	7435374,41

	91
	478565,73
	7435329,20

	92
	479031,70
	7434839,42


Área: 71,32Km² ou 7.132,23ha

Perímetro:  57,11Km 

Anexo III - MAPA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA de URBANIZAÇÃO [image: image3.png]2
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ESPECÍFICA - ZUE 1 ou Vila Rural João Inocente

Anexo IV - QUADRO DE COORDENADAS DA ÁREA de URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA - ZUE 1 ou Vila Rural João Inocente

	Ponto


	Coordenada E (m)
	Coordenada N (m)

	1
	471177,96
	7434650,91

	2
	471045,93
	7434368,37

	3
	470839,50
	7433932,25

	4
	470802,73
	7433711,27

	5
	470803,13
	7433398,59

	6
	470714,47
	7433097,63

	7
	470546,15
	7433211,33

	8
	469967,32
	7433299,39

	9
	469882,58
	7433362,13

	10
	469653,00
	7433652,47

	11
	469401,45
	7433872,16

	12
	469121,52
	7434239,57

	13
	469143,69
	7434384,48

	14
	469308,15
	7434444,07

	15
	469388,42
	7434547,79

	16
	469349,26
	7434742,51

	17
	469392,77
	7434930,01

	18
	469291,76
	7435033,06

	19
	469372,65
	7435185,12

	20
	471171,34
	7435194,04


Área: 3,05Km² ou 305,03ha

Perímetro:  7,3Km

Anexo V - MAPA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA de URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA - ZUE 2 ou Bom Sucesso
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Anexo VI - QUADRO DE COORDENADAS DA ÁREA de URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA - ZUE 2 ou Bom Sucesso

	Ponto


	Coordenada E (m)
	Coordenada N (m)

	1
	478293,76
	7434145,83

	2
	478855,76
	7434340,58

	3
	478993,01
	7434633,51

	4
	479030,43
	7434132,47

	5
	479158,96
	7433724,22

	6
	479435,97
	7433280,23

	7
	479952,21
	7432956,41

	8
	479921,10
	7432661,85

	9
	479998,14
	7432006,30

	10
	480164,94
	7431412,02

	11
	480543,69
	7431121,26

	12
	480793,78
	7430816,49

	13
	481063,04
	7430338,71

	14
	481531,73
	7429990,56

	15
	480778,04
	7429732,95

	16
	480272,47
	7429569,20

	17
	479821,86
	7429890,09

	18
	479717,96
	7430335,06

	19
	479321,35
	7430576,73

	20
	479086,62
	7431183,36

	21
	478522,40
	7431423,50

	22
	478013,57
	7431713,62

	23
	477793,39
	7432102,78

	24
	477793,15
	7432103,20

	25
	477898,38
	7432615,88

	26
	478122,00
	7433171,12

	27
	478217,61
	7433559,57


Área: 7,1Km² ou 710,22ha

Perímetro:  14,26Km

Anexo VII - MAPA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA de URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA - ZUE 3 ou Córrego Pedroso

[image: image5.jpg]000SEvL 000¥EPL 000€EvL 000¢tyL 000TERL 0000€¥L

481000
481000

480000

479000

478000

0005Eb/

000bEHZ 000EEHZ 000ZEkZ 000TEHZ 0000EHZ




Anexo VIII - QUADRO DE COORDENADAS DA ÁREA de URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA - ZUE 3 ou Córrego Pedroso

	Ponto


	Coordenada E (m)
	Coordenada N (m)

	1
	469413,62
	7418284,29

	2
	469674,74
	7417950,11

	3
	470091,51
	7418404,31

	4
	470350,32
	7418088,40

	5
	470988,53
	7417761,43

	6
	471409,07
	7417682,42

	7
	471413,51
	7417377,92

	8
	471663,58
	7417315,13

	9
	472180,76
	7417623,46

	10
	472751,23
	7417163,06

	11
	473221,34
	7417891,38

	12
	473721,96
	7417520,02

	13
	474072,34
	7417939,79

	14
	474589,40
	7417510,48

	15
	474664,23
	7415606,04

	16
	474482,90
	7415444,51

	17
	474069,71
	7415648,46

	18
	473765,09
	7415610,16

	19
	473544,11
	7415671,39

	20
	473093,28
	7415624,34

	21
	472662,11
	7415756,29

	22
	471210,10
	7415357,29

	23
	470921,92
	7415204,55

	24
	470523,68
	7415165,39

	25
	470351,44
	7415336,21

	26
	470038,27
	7415373,98

	27
	469674,22
	7415347,28

	28
	469437,39
	7415525,38

	29
	469254,93
	7415874,92

	30
	469048,85
	7415902,20

	31
	468886,76
	7416023,82

	32
	468869,18
	7415969,85

	33
	468699,17
	7416031,49

	34
	468613,73
	7415775,00

	35
	468461,10
	7415829,98

	36
	468598,21
	7416222,23

	37
	469098,03
	7417377,32


Área: 12,74Km² ou 1.273,87ha

Perímetro:  20Km

Cambé, aos 26 de setembro de 2019.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Prezado Presidente e Nobres Vereadores (as):

O presente Projeto de Lei do Perímetro Urbano que ora submetemos a apreciação dessa nobre Casa de Leis é um componente integrante do processo de planejamento municipal fundamentado no Plano Diretor.

O Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento dos Municípios e constitui obrigação prevista na Constituição da República, no Capítulo da Política Urbana, expressa nos artigos 182 e 183, na lei Federal n° 10.257 de 10 de julho de 2001, também denominada Estatuto da Cidade, na Constituição do Estado do Paraná, na lei Estadual nº 15.229, de 25 de julho de 2006 e na Lei Orgânica do Município. 

Objetivando assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana e garantir a gestão democrática da cidade, o Estatuto da Cidade tornou obrigatória a realização do Plano Diretor para cidades com mais de 20 mil habitantes (Art. 41, inciso I) e para Municípios integrantes de Regiões e Aglomerações Metropolitanas (Art. 41, inciso II). Não obstante, exigiu a revisão do Plano Diretor a cada 10 anos (Art. 40, § 3º).

O Plano Diretor do município de Cambé, em vigência, data do ano de 2008, constituído pelas Leis: Complementar nº 014/2018 do Plano Diretor, Lei nº 2.194/2008 do Parcelamento do Solo Urbano, Lei nº 2.195/2008 do Sistema Viário, Lei nº 2.196/2008 do Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo e suas alterações posteriores.

Diante do exposto o município elaborou a revisão do Plano Diretor contemplando dentre outras a presente Lei do Perímetro Urbano, que estabelece o perímetro urbano da Macrozona de Estruturação Urbana e das Áreas de Urbanização Específica que tem por objetivos diante da Política Municipal de Ordenamento Físico-Territorial: Planejar a distribuição da população e atividades econômicas do Município; Controlar a expansão urbana em áreas de preservação ambiental; Harmonizar o uso, a ocupação, o parcelamento do solo e a expansão urbana com as características de entorno, solo, relevo e sistema viário bacias hidrográficas, mananciais de abastecimento de água potável; Possibilitar de forma ordenada a ocorrência de parcelamentos de áreas distante da sede urbana para fins de recreação/lazer e exploração hortifrutigranjeiras; e Minimizar os conflitos entre o crescimento urbano e as áreas de parques e de mananciais de abastecimento de água.

Neste sentido é que encaminhamos o presente Projeto de Lei para o qual solicitamos análise e aprovação.
Sendo só o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com respeito e consideração.
Respeitosamente,

JOSÉ DO CARMO GARCIA

Prefeito Municipal
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